
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202410/0299
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal do Funchal
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional
Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 850,00€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

O recrutamento destina-se a ocupar posto de trabalho de eletricista de 
automóveis, na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional, com funções de complexidade funcional do grau 1, com o 
conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP, na Divisão de Gestão de Frota, do 
Departamento de Mobilidade, Infraestruturas e Equipamentos, competindo-lhe 
as seguintes funções específicas: Instalar, conservar, reparar e afinar a 
aparelhagem e circuitos elétricos de veículos automóveis e similares; executar as 
tarefas fundamentais do eletricista auto, com recurso aos necessários 
conhecimentos específicos; utilizar condutores adequados e instalar circuitos e 
aparelhagem elétrica, tais como de sinalização acústica e luminosa, 
aquecimento, iluminação interior e exterior, ignição do combustível, de arranque 
do motor e de geração, acumulação e distribuição da energia elétrica; afinar, 
ensaiar e conduzir em experiência as viaturas reparadas; localizar e determinar 
as deficiências de instalação e de funcionamento e substituir ou reparar 
platinados, reguladores de tensão, faróis, motores de arranque ou outros 
componentes elétricos avariados; ensaiar os diversos circuitos e aparelhagem e 
realizar as afinações necessárias ao seu correto funcionamento; executar tarefas 
de apoio indispensáveis ao funcionamento dos serviços, podendo comportar 
esforço físico, zelar pela conservação e limpeza das ferramentas, equipamentos 
e secção; comunicar as ocorrências anormais detetadas nas viaturas; executar 
outros serviços de caráter geral e de forma esporádica, a que obrigue a 
conveniência de serviço e que se enquadrem na carreira de assistente 
operacional.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberação da Câmara Municipal do Funchal, datada de 6 de junho de 2024.

Habilitação Literária: Habilitação Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
do Funchal

1 Praça do Município Funchal 9004512 FUNCHAL RAM - Ilha da 
Madeira                
        

Funchal                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Requisitos habilitacionais - Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do
candidato.
• 4 anos de escolaridade – nascidos antes de 31.12.1966 (n.º 1 do artigo 13.º
do Dec-Lei 538/79, de 31 de dezembro);
• 6 anos de escolaridade – nascidos entre 1.1.1967 e 31.12.1980 (n.º 1 do
artigo 12.º do Dec-Lei 538/79, de 31 de dezembro;
• 9 anos de escolaridade – inscritos no 1.º ano do ensino básico em 1987/1988
e nos anos letivos subsequentes (n.º 1 do artigo 63.º e n.º 1 do artigo 6.º da
Lei de Bases do Sistema Educativo);
• 12 anos de escolaridade – nos termos do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º
85/2009, de 27 de agosto.

Envio de Candidaturas para: https://www.funchal.pt/consulta/recursos-humanos
Contacto: drh-recrutamento@funchal.pt; Tel.291211000

Data Publicitação: 2024-10-10
Data Limite: 2024-10-24

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Aviso (Extrato) nº 22533/2024/2, Diário da República, 2ª série, nº 197, de 10 de 
outubro de 2024. 

Texto Publicado em Jornal Oficial: Aviso Abertura de procedimentos concursais comuns para preenchimento de 
postos de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado 1 – De acordo com as disposições constantes dos artigos 33.º a 
37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, e dos n.ºs 1 e 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, na sequência da deliberação 
da Câmara Municipal do Funchal, datada de 6 de junho de 2024, e dos meus 
despachos de 10 de setembro do corrente ano, se encontram abertos, pelo 
prazo de dez dias úteis, a contar da publicação integral dos respetivos avisos na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimentos concursais comuns para 
preenchimento dos postos de trabalho abaixo mencionados, da carreira e 
categoria de assistente operacional, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal da Câmara Municipal do Funchal, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado. a) Um posto de trabalho de bate-

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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chapas; b) Três postos de trabalho de eletricista; c) Um posto de trabalho de 
eletricista de automóveis; d) Um posto de trabalho de lavador de viaturas; e) Um 
posto de trabalho de lubrificador; f) Dois postos de trabalho de mecânico de 
automóveis. 2 - Caracterização dos postos de trabalho – O recrutamento 
destina-se a ocupar postos de trabalho, na categoria de assistente operacional, 
da carreira geral de assistente operacional, com funções de complexidade 
funcional do grau 1, com o conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP, 
competindo-lhe as seguintes funções específicas: a) Bate-chapas - reparar ou 
proceder a manutenção de vários tipos de máquinas, motores e outros conjuntos 
mecânicos, utilizando ferramentas manuais e máquinas ferramentas; examinar 
os conjuntos que apresentam deficiências de funcionamento, para localizar os 
defeitos e determinar a sua natureza; desmontar o aparelho, inteiro ou 
parcialmente, para tirar as peças danificadas ou gastas; reparar ou fabricar as 
peças necessárias para substituir as peças defeituosas; montar as várias peças, 
fazendo eventualmente retificações para que se ajustem perfeitamente; efetuar 
as verificações e ou ensaiar o conjunto mecânico reparado, utilizando 
instrumentos de medida ou de ensaio apropriados, procedendo às afinações 
necessárias; desmontar, reparar e montar peças ou conjuntos de sistemas 
hidráulicos ou hidropneumáticos, afina o seu funcionamento utilizando 
ferramentas de precisão, como manómetros de baixa e alta pressão, válvulas de 
caudal de óleo, etc.; soldar determinadas peças, utilizando o processo 
conveniente. b) Eletricista - instalar, conservar e reparar circuitos e aparelhagens 
elétricas; guiar frequentemente a sua atividade por desenhos, esquemas ou 
outras especificações técnicas que interpreta; cumprir com as disposições legais 
relativas às instalações de que trata; instalar as máquinas, aparelhos e 
equipamentos elétricos, sonoros, caloríficos, luminosos ou de força motriz; 
determinar a posição e instalar órgãos elétricos, tais como os quadros de 
distribuição, caixas de fusíveis e de derivação, contadores, interruptores e 
tomadas; dispor e fixar os condutores ou cortar, dobrar e assentar 
adequadamente calhas e tubos metálicos, plásticos ou de outra matéria, 
colocando os fios ou cabos no seu interior; executar e isolar as ligações de modo 
a obter os circuitos elétricos pretendidos; localizar e determinar as deficiências 
de instalação ou de funcionamento, utilizando, se for caso disso, aparelhos de 
deteção e de medida; desmontar, se necessário, determinados componentes de 
instalação; e apertar, soldar, reparar por qualquer outro modo ou substituir os 
conjuntos, peças ou fios deficientes e proceder à respetiva montagem, para o 
que utiliza chaves de fenda, alicates, limas e outras ferramentas. c) Eletricista de 
automóveis - instalar, conservar, reparar e afinar a aparelhagem e circuitos 
elétricos de veículos automóveis e similares; executar as tarefas fundamentais 
do eletricista auto, com recurso aos necessários conhecimentos específicos; 
utilizar condutores adequados e instalar circuitos e aparelhagem elétrica, tais 
como de sinalização acústica e luminosa, aquecimento, iluminação interior e 
exterior, ignição do combustível, de arranque do motor e de geração, 
acumulação e distribuição da energia elétrica; afinar, ensaiar e conduzir em 
experiência as viaturas reparadas; localizar e determinar as deficiências de 
instalação e de funcionamento e substituir ou reparar platinados, reguladores de 
tensão, faróis, motores de arranque ou outros componentes elétricos avariados; 
ensaiar os diversos circuitos e aparelhagem e realizar as afinações necessárias 
ao seu correto funcionamento; executar tarefas de apoio indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços, podendo comportar esforço físico, zelar pela 
conservação e limpeza das ferramentas, equipamentos e secção; comunicar as 
ocorrências anormais detetadas nas viaturas; executar outros serviços de caráter 
geral e de forma esporádica, a que obrigue a conveniência de serviço e que se 
enquadrem na carreira de assistente operacional. d) Lavador de viaturas - limpar 
as viaturas interiormente utilizando uma vassoura, escovas ou aspirador e, 
consoante os casos, mangueira ou esfregão com água e detergente; colocar as 
viaturas sobre um elevador adequado e acionar o respetivo comando para as 
elevar à altura conveniente; lavar a parte inferior do estrado com um jato de 
água e raspar, se necessário, para retirar a lama; aplicar, quando solicitado, uma 
camada de parafina para proteção da estrutura metálica; baixar o elevador e 
regar as viaturas na parte superior com água sob pressão ou com um balde; 
lavar as viaturas com uma esponja embebida em água e detergente; regar 
novamente as viaturas com água limpa e secá-las; e por vezes lavar 
exteriormente o motor com água e petróleo. e) Lubrificador - proceder à 
lubrificação por pressão e ou gravidade dos pontos de máquinas ou 
equipamentos onde haja atrito, utilizando ferramentas apropriadas, óleos e 
massas lubrificantes com vista à conservação e normal funcionamento; estudar, 
de acordo com esquemas ou instruções recebidos, o processamento de trabalho 
a executar; preparar o material e ferramentas a utilizar; colocar tabuleiros ou 
baldes nos locais indicados para recolha de desperdícios de óleo ou massa; 
desapertar os bujões de limpeza utilizando chaves diversas, limpar com trapos e 
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desentupir os bicos e outras peças de lubrificação e deixa escorrer o óleo 
inutilizado; verificar e encher até à altura requerida os níveis de óleo existentes 
nos diversos órgãos das máquinas; mudar lubrificantes nos copos. apoios, 
rolamentos, embraiagens, articulações, cárteres e outros órgãos, utilizando 
almotolias, pistolas ou seringas de pressão; remover a massa usada com trapos. 
Apertar os bujões com ferramenta apropriada; retirar os tabuleiros ou baldes 
que contém os desperdícios; por vezes, é incumbido de fazer pequenas 
afinações, apertar peças com folga ou chamar a atenção do encarregado para 
defeitos detetados a fim de serem reparados. f) Mecânico de automóveis - 
reparar e conservar viaturas automóveis para passageiros ou mercadorias; 
examinar os veículos para localizar as deficiências e determinar as respetivas 
causas; fazer trabalhos de desmontagem de certos órgãos, tais como motor, 
caixa de velocidades, diferencial, sistema de direção ou travões; substituir ou 
reparar as peças ou órgãos danificados; rodar as válvulas; guarnecer os travões; 
encasquilhar o mecanismo de direção e realizar outras reparações; efetuar os 
necessários trabalhos de montagem; mudar o óleo do motor e dos sistemas de 
transmissão; lubrificar as juntas; apertar as peças mal fixas; proceder às 
afinações e realizar outros trabalhos para manter os veículos em bom estado; 
por vezes soldar a estanho com maçarico oxi-acetilénico ou com arco elétrico; 
proceder ao preenchimento de uma ficha individual de cada reparação que 
executa; e inventariar o material necessário e providenciar a sua requisição. 3 – 
Local de trabalho – Município do Funchal. 4 – Nível habilitacional exigido – 
Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do candidato. 5 — Âmbito de 
Recrutamento - A este procedimento concursal podem candidatar-se 
trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, conforme autorizado por deliberação da Câmara Municipal do 
Funchal de 6 de junho de 2024, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na redação dada pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio. 
6 – De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro, a publicitação integral do procedimento será efetuada na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt e na página 
eletrónica do Município do Funchal, acessível em www.funchal.pt. Por delegação 
de competências conferidas pela Presidente da Câmara Municipal do Funchal no 
Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências, datado de 1 de 
fevereiro de 2024 e publicitado pelo Edital n.º 91/2024, da mesma data. 3 de 
outubro de 2024 - A Vereadora, Ana Fernanda Osío Bracamonte 

Observações

Aviso
Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho de Eletricista de Automóveis, da carreira e categoria 
de assistente operacional 

1 – De acordo com as disposições constantes dos artigos 33.º a 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e dos n.ºs 1 e 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-
se público que, na sequência da deliberação da Câmara Municipal do Funchal, datada de 6 de junho de 2024, e do meu Despacho 
datado de 10 de setembro de 2024, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da publicitação deste aviso na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho de Eletricista de 
Automóveis, da carreira e categoria de assistente operacional, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Câmara Municipal do 
Funchal, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 – Procedimentos prévios: 

2.1 — O Município do Funchal não dispõe de qualquer reserva de recrutamento para colmatar a ocupação do posto de trabalho 
que determinou esta autorização de recrutamento.

2.2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direcção-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, 
devidamente homologada pelo Exmo. Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, «As 
Autarquias Locais não têm de consultar a Direcção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação».

3 — Caraterização do posto de trabalho - O recrutamento destina-se a ocupar posto de trabalho de eletricista de automóveis, na 
categoria de assistente operacional, da carreira geral de assistente operacional, com funções de complexidade funcional do grau 1, 
com o conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP, na Divisão de Gestão de Frota, do Departamento de Mobilidade, 
Infraestruturas e Equipamentos, competindo-lhe as seguintes funções específicas: Instalar, conservar, reparar e afinar a 
aparelhagem e circuitos elétricos de veículos automóveis e similares; executar as tarefas fundamentais do eletricista auto, com 
recurso aos necessários conhecimentos específicos; utilizar condutores adequados e instalar circuitos e aparelhagem elétrica, tais 
como de sinalização acústica e luminosa, aquecimento, iluminação interior e exterior, ignição do combustível, de arranque do 
motor e de geração, acumulação e distribuição da energia elétrica; afinar, ensaiar e conduzir em experiência as viaturas reparadas; 
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localizar e determinar as deficiências de instalação e de funcionamento e substituir ou reparar platinados, reguladores de tensão, 
faróis, motores de arranque ou outros componentes elétricos avariados; ensaiar os diversos circuitos e aparelhagem e realizar as 
afinações necessárias ao seu correto funcionamento; executar tarefas de apoio indispensáveis ao funcionamento dos serviços, 
podendo comportar esforço físico, zelar pela conservação e limpeza das ferramentas, equipamentos e secção; comunicar as 
ocorrências anormais detetadas nas viaturas; executar outros serviços de caráter geral e de forma esporádica, a que obrigue a 
conveniência de serviço e que se enquadrem na carreira de assistente operacional.

3.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente 
mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da LTFP.

4 — Local de Trabalho – Município do Funchal. 

5 — Âmbito de Recrutamento - A este procedimento concursal podem candidatar-se trabalhadores com ou sem vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado, conforme autorizado por deliberação da Câmara Municipal do Funchal de 6 de junho 
de 2024, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação dada pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.
 
6 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento imediato do posto de trabalho a ocupar e para a constituição de uma 
reserva de recrutamento interna, conforme previsto nos n.ºs 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

7 – Posicionamento remuneratório - O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar será efetuado nos termos do 
disposto no artigo 38.º da LTFP, sendo o posicionamento de referência a 1.ª posição da estrutura remuneratória da carreira de 
assistente operacional, que, de acordo com o disposto no  n.º 1 do artigo 9.º e no anexo IV, ambos do Decreto-Lei n.º 84-F/2022, 
de 16 de dezembro, corresponde ao nível 5 da Tabela Remuneratória Única dos trabalhadores que exercem funções públicas, a 
que equivale o montante pecuniário de 850,00 euros, fixado para a retribuição mínima mensal garantida para 2024 na Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2024/M, de 8 de fevereiro.

7.1 – Para os candidatos já titulares de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a posição 
remuneratória de referência corresponderá à detida na categoria de origem.

8 — Requisitos de Admissão - Os candidatos deverão reunir os seguintes requisitos de admissão até ao termo do prazo para 
apresentação de candidaturas.

8.1 — Requisitos gerais previstos no n.º 1 do artigo 17.º da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituição, Convenção Internacional ou Lei especial; 
b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 

8.2 — Requisitos habilitacionais — Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do candidato, conforme disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP. 

8.3 — Não é possível a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 
e não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal do Funchal 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Prazo para apresentação de candidaturas – 10 dias úteis, contados da data da publicitação do procedimento concursal na 
Bolsa de Emprego Público (BEP).

11 — Forma de apresentação das candidaturas: 

11.1 — Formalização — As candidaturas deverão ser efetuadas em suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário 
disponível na página eletrónica do Município do Funchal, acessível em https://www.funchal.pt/consulta/recursos-humanos.

11.2 - Não serão aceites candidaturas, ou documentos que as devam integrar, enviadas por correio eletrónico ou apresentadas em 
suporte de papel.

11.3- A submissão eletrónica da candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes elementos: 
a) Certificado, ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações literárias exigidas no ponto 8.2 
do presente aviso de abertura, sob pena de exclusão. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país 
estrangeiro deverão submeter, em simultâneo, documento comprovativo das habilitações correspondente ao reconhecimento das 
habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável;
b) Curriculum vitae atualizado, no caso de candidato a que se aplique o método de seleção Avaliação Curricular, conforme previsto 
no n.º 13.1.1 do presente aviso. Deverá anexar ao curriculum vitae os documentos comprovativos das formações e experiência 
profissional nele mencionado, sob pena das mesmas não serem consideradas na avaliação;
c) Quando aplicável, declaração autenticada emitida pelo serviço de origem a que o candidato pertence, devidamente atualizada 
(reportada ao 1.º dia útil estabelecido para apresentação das candidaturas), da qual conste a identificação da relação jurídica de 
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emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, descrição das atividades/ funções 
que executa, indicação qualitativa e quantitativa da avaliação de desempenho referente ao último ciclo avaliativo, desde que 
efetuada no âmbito do SIADAP ou declaração de que o candidato não foi avaliado nesse período e identificação da remuneração 
reportada ao nível e posição remuneratória auferidos. 

11.4 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da Lei.

11.5 - Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos das declarações 
que efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes para o procedimento.

12 - Motivos de Exclusão: 

12.1 - A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos legalmente exigidos determina, de acordo com o 
estipulado na alínea a) do n.º 5 do artigo 15.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a exclusão do candidato do 
procedimento.

12.2 - Constitui igualmente motivo de exclusão a entrega extemporânea da candidatura, bem como o seu envio por correio 
eletrónico. 

13 - Métodos de Seleção:

13.1 - De acordo com o disposto no artigo 36.º da LTFP, conjugado com o n.º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, serão utilizados os seguintes métodos de seleção:

13.1.1 – Para os candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, integrados na carreira de 
assistente operacional e a executar atribuição, competência ou atividade caraterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento é publicitado, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, conforme previsto no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, os 
métodos de seleção obrigatórios são a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), exceto 
quando, por escrito, os candidatos afastem este método de seleção, nos termos do n.º 3 do citado artigo, caso em que se lhes 
aplica os métodos de seleção indicados no ponto seguinte.

13.1 2- Para os demais candidatos os métodos de seleção obrigatórios são a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliação 
Psicológica (AP).

13.2 - Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportam, é eliminatório, sendo excluído do 
procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, conforme disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 
Serão também excluídos do procedimento os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção.

14 - A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os 
mesmos a situações concretas no exercício das funções inerentes ao posto de trabalho, bem como avaliar o adequado 
conhecimento e utilização da língua portuguesa. A prova de conhecimentos será de natureza prática, de realização individual, com 
a duração máxima de sessenta minutos, e visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções inerentes ao posto de trabalho.

14.1 – Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas.

15 – A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar aptidões, caraterísticas de personalidade e ou competências comportamentais dos 
candidatos, tendo como referência o perfil de competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases.

15.1 – Este método será composto pela aplicação de vários instrumentos/técnicas de avaliação psicológica e, por cada candidato 
submetido a este método de seleção, será elaborada uma ficha individual, contendo a indicação das aptidões e/ou competências 
avaliadas, nível atingido em cada uma delas e resultado final obtido.

15.2 – A avaliação psicológica será valorada através das menções classificativas de Apto e Não Apto, sem expressão na fórmula de 
classificação final dos métodos de seleção.

16 - A Avaliação Curricular (AC) - visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e 
avaliação de desempenho obtida, sendo de considerar e ponderar a habilitação académica, a formação profissional, a experiência 
profissional e a avaliação do desempenho, resultando a sua valoração, numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, da aplicação da seguinte fórmula:

AC = HA x 30% + FP x 30% + EP x 30% + AD x 10%. 
 Em que:
 HA – Habilitações Académicas;
 FP – Formação Profissional;
 EP – Experiência Profissional;
 AD – Avaliação do Desempenho.
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17 - A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da função, e será avaliada numa escala de 0 a 20 
valores.

17.1 –A aplicação deste método baseia-se num guião de entrevista, composto por um conjunto de questões diretamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual que traduz a 
presença ou a ausência dos comportamentos em análise.

17.2 – As competências serão avaliadas segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado final da entrevista de 
avaliação de competências obtido através da média aritmética simples das classificações das competências.

Relativamente a cada competência será utilizada a seguinte escala de avaliação:

Nível classificativo Classificação Correspondência com o perfil
Insuficiente 4 Não corresponde inteiramente ao perfil em nenhum comportamento e evidencia comportamentos desajustados e 
com impacto negativo nesta competência.
Reduzido 8 Corresponde inteiramente ao perfil em 1 ou 2 comportamentos.
Suficiente 12 Corresponde inteiramente ao perfil em 3 comportamentos.
Bom 16 Corresponde inteiramente ao perfil nos 4 comportamentos.
Elevado 20 Supera o nível de proficiência descrito em dois ou mais comportamentos e corresponde inteiramente nos restantes. 

17.3 – Neste método de seleção serão analisadas as seguintes competências:

a) Realização e orientação para resultados;
b) Organização e método de trabalho;
c) Responsabilidade e compromisso com o serviço;
d) Conhecimentos e experiência;
e) Trabalho de equipa e cooperação.

17.4 – Descrição das competências a analisar:

a) Realização e orientação para resultados – Capacidade para concretizar com eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as 
tarefas e que lhe são solicitadas;
b) Organização e método de trabalho – Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades e realizá-las de forma metódica;
c) Responsabilidade e compromisso com o serviço – Capacidade para reconhecer o contributo da sua atividade para o 
funcionamento do serviço, desempenhando as suas tarefas e atividades de forma diligente e responsável;
d) Conhecimentos e experiência – Capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e experiência profissional 
essenciais para o desempenho das suas tarefas e atividades;
e) Trabalho de equipa e cooperação – Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e cooperar com outros de forma ativa.

18 – Ordenação final - A ordenação final dos candidatos, que completem o procedimento, resultará da ponderação das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada, nos termos do 
n.º 1 do artigo 23.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro e através das seguintes fórmulas: 

18.1 - Para os candidatos abrangidos pelo ponto 1.3.1.1. do presente aviso: 

CF = AC x 60% + EAC x 40% 
 Em que:
 CF = Classificação Final;
 AC = Avaliação Curricular;
 EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

18.2 – Para os demais candidatos: 

CF = PC x 100%
Em que:
 CF = Classificação Final;
 PC = Prova de Conhecimentos;
 
18.3 - Em situações de igualdade de valoração são aplicados os critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 24.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o empate após aplicação dos referidos critérios, serão utilizados de forma 
decrescente:
 
a) Candidato com maior grau de habilitação académica; 
b) Candidato com menor idade.  

19 - Composição do Júri:
Presidente – Duarte Jorge Jervis Fernandes, Diretor do Departamento de Mobilidade, Infraestruturas e Equipamentos;
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  Vogais Efetivos - Vitor Manuel Jordão Soares, Chefe da Divisão de Gestão de Frota, que substituirá o presidente nas suas 
ausências e impedimentos, e Cristina Isabel Lucas Caetano Pereira, Técnica Superior de Gestão de Recursos Humanos;
Vogais Suplentes - António Nelson da Silva Andrade, Técnico Superior de Engenharia Mecânica e Rúben Duarte Fernandes Luís, 
Técnico Superior de Engenharia Mecânica.

20 – As notificações e convocatórias previstas no presente procedimento serão efetuadas através de correio eletrónico, para o 
endereço de e-mail constante do formulário de candidatura.
20.1 - Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, o júri procede à verificação dos elementos apresentados pelos 
candidatos, designadamente a reunião dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou 
avaliação e os candidatos excluídos serão notificados para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.
20.2 - Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar.
20.3 - A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada no Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal do Funchal e disponibilizada no seu sítio da 
Internet. 
20.4 - O projeto de lista de ordenação final será notificado a todos os candidatos, incluindo os excluídos na aplicação dos métodos 
de seleção, para efeitos da realização de audiência prévia, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.
20.5 – A lista unitária de ordenação final será publicitada na página eletrónica da Câmara Municipal do Funchal em 
www.funchal.pt, na área reservada aos Recursos Humanos e afixada no Departamento de Recursos Humanos. 

21 – Quota de emprego para candidatos com deficiência– Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 1.º, 
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 
60%, que possa exercer, sem limitações funcionais, a atividade a que se candidata ou, apresentando limitações funcionais, estas 
sejam superáveis através da adequação ou adaptação do posto de trabalho e ou de ajuda técnica, tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Este deve declarar no requerimento de admissão, sob o 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência, bem como dos elementos necessários a garantir 
que o processo de seleção dos candidatos com deficiência se adequa, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de 
comunicação/expressão, conforme previsto nos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado e na alínea f) do n.º 1 do artigo 
13.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

22 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Câmara Municipal do Funchal, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

23 - O Município do Funchal informa que os dados pessoais recolhidos são necessários, única e exclusivamente, para a 
apresentação de candidatura ao presente procedimento concursal em cumprimento do disposto nos artigos 13.º, 14.º e 15.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. O tratamento desses dados respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de 
dados pessoais (Lei n.º 58/2019, de 20 de agosto assegura a execução do Regulamento Geral de Proteção de Dados). A 
conservação dos dados pessoais apresentados pelos candidatos no decurso do presente procedimento concursal deve respeitar o 
previsto no artigo 42.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. Os documentos apresentados no âmbito do presente 
procedimento concursal constituem-se como documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito da 
Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto.

24 - Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as normas constantes na legislação atualmente em vigor.

25 - Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o presente aviso é publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt, e no sítio da Internet da Câmara Municipal do Funchal, acessível 
em www.funchal.pt. 

Câmara Municipal do Funchal, 10 de outubro de 2024.

A Vereadora, com o Pelouro dos Recursos Humanos

Ana Fernanda Osio Bracamonte
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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